
MUNKIPIO 
VERDE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2026.06.18.016 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRUZ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS LTDA - ME. 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.RJ. sob o n° 
29.960.083/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920.186-2, com sede à Praça dos Três Poderes, s/n° - Bairro Aningas, na 

cidade de Cruz, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária de Educação a Sra. MARIA VERIDIANA DE FARIAS, 
brasileira, solteira, professora, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° ***.951.053**  e RG n° ***5581-
** 

- SSP-CE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INFORCOMP - COMERCIO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.628.513/0001-03, sediada na Rua 
Professor Nicácio, n°  681 - Bairro: Centro, Município de Bela Cruz - CE com endereço eletrônico: 
carlosjunot@hotmail.cOm, Te1: (88) 9.9638-0050, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
Carlos Junot Moraes Silveira, portadora do CPF n° ***.626.323..**,  tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 09/2026-SEGAD e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2026-
SEGAD, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 

UTENSILIOS para a Secretaria de Educação, do Município de Cruz/CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratacão: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

2 301728 

ABSORVENTE HIGIÊNICO / TIPO: 
NORMAL COM ABAS 1 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ADULTO, COM GEL, ALTA 
PROTEÇÃO / COBERTURA SUAVE OU 
EXTRA SUAVE / PACOTE COM 8 
UNIDADES. 

DEFINITY UND 0 500 O O 500 R$3,38 RS 1.690,00 

8 485390 

AMACIANTE DE ROUPA / ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO / 
COMPOSIÇÃO: hIALQUILOXIETIL 
HIDROXIETIL METIL AMÔNIO METIL 
SUL! EMBALAGEM DE SOOML. 

SONHO UND 60 O 100 O 160 RS 3,88 R8620,80 

26 NÃO LOC 

CAÇAROLA STANDART 40CM COM 
ALÇAS t---TAMPA / MATERIAL DA 
PANELA E TAMPA: ALUMÍNIO 
REFORÇADO / DIMENSÕES: 22 X 
40CM (A X D), PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE 100% PARA MAIS OU 
MENOS. 

BALDUNO UND O 12 6 O 18 R$ 187,12 R$ 3.368,16 

27 453763 

CAIXA PLÁSTICA / MATERIAL: 
PLÁSTICO RESISTENTE / 
COMPRIMENTO: 235MM / LARGURA: 
I55MM / ALTURA: 85MM / 
APLICAÇÃO: MIJLTIUSO / TIPO: 
EMPILHAVEIS, COM TAMPA 1 
CAPACIDADE: 3L. 

NEW UND 20 O O O 20 R$ 17,55 R$351,00 

33 NÃO LOC 
CANECA INOX COM BORDA E ALÇA 
EM AÇO INOX / ALÇA REFORÇADA / DCASA UND O 3.000 1.200 100 4300 R58,30 

R$ 
35.690,00 

88 99259.3006 

Praça dos Três Poderes, 5W 
Annas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07663,917/0001-15 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

BORDA COM VIROLA NÃO 
CORTANTE / SEM FIGURA OU 
RELEVO / CAPACIDADE: 180 À 200 
ML / ALTURA: 8 CM X 7 CM X 1 MM 
(A X D X E). 

34 292586 

CERA / TIPO; LIQUIDA / COR: 
INCOLOR LEITOSO / COMPOSIÇÃO: 
A BASE DE ÁGUA, CARNAÚBA E 
RESINAS METALIZADAS / 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
ANTIDERRAPANTE, 
IMPERMEABILIZANTE / APLICAÇÃO: 
LIMPEZA DE PISOS / EMBALAGEM 
COM 750ML. 

BRAZIL UND 50 O O O 50 R87,98 R$ 399,00 

35 320274 

CESTO LIXO / MATERIAL: PLÁSTICO 
/ CAPACIDADE: IOL / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PEDAL E TAMPA. 

NEW UND 30 O O O 30 R$ 28,98 R$ 869,40 

37 380323 

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ / 
MATERIAL; PAPEL / TAMANHO: 103 / 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: 
DUPLA COSTURA, CELULOSE, 
ISENTO DE IMPUREZA / 
EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. 

SANTA CLARA . CX 40 O O O 40 R$ 5,24 R$ 209,60 

39 391002 

COLHER. DESCARTÁVEL / 
MATERt/ POLIESTIRENO / 
APLICAÇÃO: SOBREMESA / 
EMBALAGEM COM .50 UNIDADES. 

PRAFESTA PCT 50 O O O 50 R$ 3,42 R$ 171,00 

41 NÃO LOC 

COLHER GRANDE EM AÇO INOX 
AISI 304 OU 430 PARA SERVIR E 
MEXER ALIMENTOS / LÂMINAS E 
CABOS MONOBLOCO, EM UMA 
ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS / 
ACOMPANHADO DE "MANUAL DE 
INSTRUÇÕES", EM PORTUGUÊS, 
CONTENDO ORIENTAÇÕES PARA 
USO E LIMPEZA; PROCEDIMENTOS 
PARA ACIONAMENTO DA 
GARANTIA / CERTIFICADO DE 
GARANTIA PREENCHIDO (DATA DE 
EMISSÃO, NÚMERO DA NOTA 
FISCAL) / ATENDER AS NORMAS 
TÉCNICAS DE REFERÊNCIA, 
RELATIVAS À FABRICAÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE INOX, EM VIGÊNCIA 
NA DATA DO EDITAL / GARANTIA: 
DOZE MESES DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, A CONTAR DA DATA 
DA EXPEDIÇÃO DA NOTA FISCAL / 
DIMENSÕES: 36 X 6 X 2,5MM (CX D  
E). 

ORIGINAL O O 30 20 O 50 R$ 12,47 R$ 623,50 

42 NÃO LOC 

COLHER GRANDE INDUSTRIAL DE 
ALUMÍNIO. MEDIDAS 
APROXIMADAS; 50CM X 9CM. (C X 
L). 

BALDUINO UND 5 O O O 5 R$ 24,87 R$ 124,35 

46 NÃO LOC 

COLÔNIA INFANTIL LAVANDA, 
FÓRMULA HIPOALERGÊNICA E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, 
FRASCO DE PLÁSTICO COM NO 
MÍNIMO 400ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

BIOMATIKA UND O O 700 30 730 R$ 23,20 
R$  

16.936,00 

88 99259.3006 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SE»UC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO Eà PRAZO DE 
VALIDADE. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 
NEUTRO, ÁGUA PURIFICADA, 
ESSÊNCIA. 

52 311415 

COPO DE VIDRO / CAPACIDADE: 
300ML / DIÁMÉTRÔ BOCA: 65MM / 
ALTURA: I30MM / COR: INCOLOR / 
TIPO USO: 
ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE / 
APRESENTAÇÃO: SUPERFÍCIE LISA E 
PAREDE GROSSA / 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE / 
,JOGO COM 6 COPOS. 

NADIR JG 6 O O 3 9 R$ 28,98 R$ 260,82 

54 451994 

COPO DESCARTÁVEL / MATERIAL: 
PLÁSTICO / CAPACIDADE: I50ML / 
APLICAÇÃO: ÁGUA / EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

TOTALPLAST PCT 150 O O 0 150 R$ 4,27 R$ 640,50 

57 419309 

COPO DESCARTÁVEL / MATERIAL: 
POLIESTIRENO / CAPACIDADE: SOML 
1 APLICAÇÃO: CAFÉ / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ATÓXICO, DE ACORDO COM NORMA 
ABNT, NBR 14865 / COR: BRANCO / 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

TOTALPLAST PCT 5 O O O 5 RS 2,48 R$ 12,40 

62 435440 

DENTIFRÍCIO / COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CREME DENTAL COM 
FLÚOR ATIVO (1500 PPM) / 
CAPACIDADE: 90G / APLICAÇÃO: 
HIGIENE DENTAL. 

FREEDENT UND O 1,500 O O 1500 R$ 2,05 R$ 3.075,00 

63 241443 

DENTIFRíCIO / COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CREME8  DENTAL COM 
FLÚOR ATIVO DE (1100 PPM) / 
SABOR: VARIADOS / TIPO: INFANTIL 

CAPACIDADE: 50G / APLICAÇÃO: 
,HIGIENE, BUCAL INFANTIL. 

FREEDENT UND O O 300 O 300 R$ 3,32 R$ 996,00 

67 396196 

DESINFEfANTE / COMPOSIÇÃO: À 
BASE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO / PRINCÍPIO ATIVO: 
CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO +TENSIOATIVOS / TEOR 
ATIVO: SOLUÇÃO CONCENTRADA, 
TEOR ATIVO EM TORNO DE 50% / 
FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO AQUOSA / 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM 
AROMA. EMBALAGEM COM IL, 

AGEX UND 250 6.048 864 250 7412 R$  2,43 R$ 
18.011,16 

74 302906 

DETERGENTE / COMPOSIÇÃO: 
ODECILBENZENO, SULFONATO DE 

SÓDIO, SAIS SEQUES / APLICAÇÃO: 
LIMPEZA E REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS / AROMA: 
NEUTRO / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALAGEM COM 
BICO ECONÓMICO E VALIDADE 
IMPRESSA / EMBALAGEM COM 
500ML. 

ISABEL UND 250 6.048 864 250 7412 R$  1,63 R$ 
12.081,56 

81 399947 

ESCORREDOR LOUÇA / MATERIAL: 
POLIETILENO / CAPACIDADE: 36 
PRATOS / CARAC 1 ERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMPARTIMENTO 
TALHERES, XÍCARAS, COPOS E 
DIVERSOS. 

LUMAR UND 2 O O O 2 R$ 39,95 RS 79,90 

88 99259.3006 

Praça dos Três Poderes, SN 
Arinas Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663917/0001.15 

www.cruz.ce.gov.br  1J 
prefaitura@cruz,ce,ov.br 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

IJNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

82 435448 

ESCOVA DENTAL / MATERIAL 
CERDAS: NÁILON / MATERIAL 
CABO: PLÁSTICO / TIPO CABO: 
ANATÔMICO / TIPO CABEÇA: COM 
CANTOS ARREDONDADOS / 
MODELO: MACIO / APLICAÇÃO: 
ADULTO / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS. COMPRIMENTO 
MÍNIMO 150MM E LARGURA 
MÍNIMA I6MM / TIPO CERDAS: 
PONTAS POLIDAS. 

DENT UND O 2,000 O O 2000 R$ 2,73 R$ 5.460,00 

83 438125 

ESCOVA DENTAf / MATERIAL 
CERDAS: SINTÉTICO / MATERIAL 
CABO: PLÁSTICO / FORMATO 
CABEÇA: RETANGULAR, COM 
CANTOS ARREDONDADOS / 
APLICAÇÃO: INFANTIL / TIPO 
CERDAS: MACIA, MÍNIMO DE 4 
FILEIRAS E 26 TUFOS / TAMANHOS: O 
A 2 ANOS, 2 A 4 ANOS OU 5 ANOS. 

DENT UND O O 500 O 500 R$2,23 RS 1.115,00 

84 333358 

ESCOVA LIMPEZA GERAL / 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO / 
MATERIAL CERDAS: NÁILON / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FORMATO ARREDONDADO / 
APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO. 

CRISTAL UND 2 200 60 4 266 R$ 4,95 R$ 1.316,70 

87 236909 
ESPANADOR / MATERIAL: SISAL / 
MATERIAL CABO: MADEIRA / 
COMPRIMENTO CABO. 20CM. 

DWRANCIS UND 2 O O O 2 R$ 8,63 R$ 17,26 

88 481020 

ESPONJA LIMPEZA / MATERIAL: 
ESPUMA/FIBRA / FORMATO: 
RETANGULAR / APLICAÇÃO: 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DUPLA FACE. 

JEITOSA UND 150 3.000 600 150 3900 RS 1,16 R$ 4.524,00 

89 481018 

ESPONJA LIMPEZA / MATERIAL: LÃ 
AÇO / APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL 
/ EMBALAGEM COM 8 UNIDADES DE 
60G. 

ASSOLA PCT 30 O O 10 40 RS 1,99 R$ 79,60 

90 465714 

FACA / MATERIAL LÂMINA: AÇO 
INOXIDÁVEL / MATERIAL CABO: 
AÇO INOXIDÁVEL'/ TAMANHO: 205 
X 19 X 2MM / APLICAÇÃO: CORTAR 
ALIMENTOS / TIPO: SERRILHADA. 

ORIGINAL UND 30 O O O 30 R$ 4,75 R$ 142,50 

97 397165 

FORMA / MATERIAL: ALUMÍNIO / 
TAMANHO,. N° 36 / FORMATO: 
CÔNICO COM TUBO CENTRAL OCO / 
ALTURA: 13CM / DIÂMETRO: 36CM. 

BALDUINO UND 10 O O O 10 R564,23 R$ 642,30 

05 437873 

GARFO MESA / MATERIAL CORPO: 
AÇO INOXIDÁVEL / MATERIAL 
CABO. AÇO INOXIDÁVEL / TIPO, 
MESA / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LISO E POLIDO / 
COMPRIMENTO: 20 CM. 

ORIGINAL UND 60 O O O 60 RS 4,45 RS 267,00 

106 290635 

GARRAFA TÉRMICA / CAPACIDADE: 
IL / COR: VARIADA / FORMATO: 
CILÍNDRICO / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TAMPA ROSCÁVEL, 
AMPOLA DE VIDRO SUBSTITUÍVEL. 

INVICTA UND 5 O O O 5 R$ 24,98 R$ 124,90 

112 467385 
GAVETEIRO MÓVEL / MATERIAL: 
PLÁSTICO / ALTURA: 55CM / 
LARGURA 31CM / PROFUNDIDADE' 

FORPLAST UND 5 O O O 5 R$ 129,98 R$ 649,90 
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TOTAL  
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TOTAL 2039 2047 2050 2054 

35CM / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO ORGANIZADOR / 
COM 3 GAVETAS. 

114 396052 

GUARDANAPO DE PAPEL / 
MATERIAL: CELULOSE / LARGURA: 
24CM / COMPRIMENTO: 24CM / COR: 
BRANCA / TIPO FOLHAS: DUPLA / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EXTRA MACIO / EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES. 

GIRASOL PCT 200 O O O 200 R$ 2,25 RS 450,00 

117 602989 
ISQUEIRO PORTÁTIL / TAMANHO 
PADRÃO: GRANDE/COMPRIMENTO: 
8CM /COR: VARIADA. 

BIC UND 10 O O O 10 R$ 5,58 R555,80 

119 379425 

JARRA / MATERIAL: VIDRO / 
CAPACIDADE: 21- 1 MODELO: COM 
ALÇA / CARACTERíSTICAS 
ADICIONAIS: LISA / 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. 

NADIR UND 4 20 4 2 30 R537,00 R$ 1. 110,00 

123 434965 

LENÇO UMEDECIDO / MATERIAL: 
NÃO TECIDO / DIMENSÕES: CERCA 
DE 15 X 20CM / COMPONENTES: COM 
EMOLIENTE, ISENTO DE ÁLCOOL! 
CARACTERSTICA ADICIONAL: 
HIPOALERGÊNICO / TIPO USO: 
DESCAR,IÁVEL / USO: INFANTIL / 
EMBALAGEM COM 450 UNIDADES. 

COTFON UND O O 200 O 200 R$ 11,96 R$ 2.392,00 

32 316823 

LUVA INDUSTRIAL / MATERIAL: 
LÁTEX NATURAL / REVESTIMENTO 
INTERNO: COM FORRO INTERNO 
TIPO FLOCWO 1 ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: com PALMA 
ANTIDERRAPANTE / MODELO: COM 
SEPARAÇÃO DE DEDOS / TAMANHO: 
GRANDE. 

MEDIX PAR 10 O O O 10 R$ 7,98 RS 79,80 

40 48517 

ÓLEO LUBRIFICANTE / 
APRESENTAÇÃO: LIQUIDO VISCOSO 
/ ORIGEM: MINERAL / VISCOSIDADE: 
VG 32 / USO: MÁQUINA DE COSTURA 
INDUSTRIAL / EMBALAGEM COM 
I0OML. 

ING UND 5 O O O 5 797 R$ , R $39,85 

142 327925 

PÁ COLETORA LIXO / MATERIAL 
COLETOR: PLÁSTICO RESISTENTE / 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO / 
COMPRIMENTO CABO: 15CM / 
APLICAÇÃO: LIMPEZA / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LARGURA DO COLETOR 26CM. 

LUMAR UND 5 O O 5 10 R56,37 R$63,70 

143 267906 

PANELA / MATERIAL: ALUMÍNIO / 
CAPACIDADE: I7L / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CAÇAROLA GRANh)E EM MATERIAL 
REFORÇADO. 

BALDUINO UND 1 O O O 1 R$ 122,08 R$ 122,08 

144 254358 

PANELA /MATERIAL: ALUMÍNIO / 
CAPACIDADE: SL 
CARAC1ERÍSTICA$. ADICIONAIS 
COM TAMPA. 

BALDUINO UND 1 O O O 1 R845,07 R$45,07 

145 365873 

PANELA / MATERIAL: ALUMÍNIO 
REFORÇADO / CAPACIDADE: 20,401- / 
TIPO: CAÇAROLA / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM TAMPA / DIÂMETRO: 38CM. 

BALDUINO UND 1 O O O 1 R$ 187,13 R$ 187,13 

147 NÃO LOC PANELA COZI VAPOR BALDUINO UND 2 O O O 2 R$ 138,99 R$ 277,98 

8899259.3006 



P a E FTiT UR A' DE 

CRUZ 
$11 CNTNUAP1 E. AVANÇAR 

i. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA tJNID 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054  

ANTIADERENTE N° 20 EM 
ALUMINIO COM 0,91VIM DE 
ESPESSURA E 5 CAMADAS DE 
ANTIADERENTE. COM  TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO E ALÇAS 
ANTITÉRMICAS. CAPACIDADE PARA 
2,6L. MEDIDAS APROXIMADAS 
20CM DE DIÂMETRO. 

IS] 421716 

PANELA PRESSÃO / MATERIAL 
ALUMÍNIO POLIDO / CAPACIDADE 
71- / SISTEMA SEGURANÇA 
VÁLVULA SEGURANÇA / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TAMPA COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO EKWRNO. 

BALDUINO UND 2 30 3 2 37 R5147,90 R$5.472,30 

155 233708 

PAPEL ALUMÍNIO / MATERIAL. 

LARGURA: 4.5CM APRESENTAÇÃO: 
ROLO. 

WYDA RL 5 O O O 5 RS 7,74 R$ 38,70 

159 NÃO LOC 

PEGADOR EM AÇO INOX AISI 304 OU 
430 PARA SERVIR ALIMENTOS / 
LÂMINAS E CABOS MONOBLOCO, 
EM UMA ÚNICA PEÇA, SEM 
EMENDAS / ACOMPANHADO DE 
"MANUAL DE INSTRUÇÕES", EM 
PORTUGUÊS, CONTENDO 
ORIENTAÇÕES PARA USO E 
LIMPEZA; PROCEDIMENTOS PARA 
ACIONAMENTO DA GARANTIA / 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
PREENCHIDO (DATA DE EMISSÃO, 
NÚMERO DA NOTA FISCAL) / 
ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 
DE REFERÊNCIA, RELATIVAS À 
FABRICAÇÃO DE UTENSÍLIOS DE 
INOX, EM VIGÊNCIA NA DATA DO 
EDITAL / GARANTIA: DOZE MESES 
DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, A 
CONTAR DA DATA DA EXPEDIÇÃO 
DA NOTA FISCAL / DIMENSÕES: 28 X 
2,51VIM (C X E). 

ORIGINAL O O 30 20 O 50 R$ 18,04 R5902,00 

160 331945 

PENEIRA COZINHA / MATERIAL: 
PLÁSTICO / DIÂMETRO: 20CM / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CABO, ARO E TELA MÉDIA DE 
PLÁSTICO. 

LUMAR UND 5 O O O 5 R$ 12,50 R562,50 

161 NÃO LOC 

POMADA PARA ASSADURA / 
CONTÉM: OXIDO DE ZINCO 200MG 
NIS-I00.000 Ü.I / COMPOSIÇÃO: 
METILPARABENO, 
PROPILPARABENO, LANOLINA, 
CERA AUTOEMULSIONA ANIÔNICA, 
ÁLCOOL CETOESTEARILICO, 
TALCO, PE1'ROLATO LÍQUIDO / 
EMBALAGEM: BISNAGA COM 60G. 

FLORA UND O O 200 O 200 R$ 2.796,00 R$ 13,98 

162 461128 

POTE /MATERIAL: POLIETILENO / 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
COM TAMPA ROSQUEÁVEL. 

LUMAR UND 5 O O O 5 R$ 12,36 R$ 61,80 

166 456581 
POTE ALIMENTOS / MATERIAL 
VIDRO / CAPACIDADE: 900ML/ NADIR UND 5 O O O 5 R522,73 RS 113,65 

8899259.3006 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
COM TAMPA / APLICAÇÃO 
ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS. 

170 460818 

PRATO / MATERIAL: PORCELANA / 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO / 
CARACTERÍSTICAÇ ADICIONAIS: 
RASO / DIÂMETRO: 26,9CM / COR: 
BRANCA. 

NADIR UND 100 0 O 0 100 R$ 19,97 R$ 1.997,00 

172 NÃO LOC 

PRATO FUNDO EM VIDRO 
TEMPERADO TRANSPARENTE / 
DIMENSÔ!S APROXIMADAS: 3 CM X 
22 CM (A X D) / PESO APROXIMADO: 
125 GRAMAS / CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: FUNDO TRANSPARENTE, 
VIDRO TEMPERADO, RESISTENTE A 
IMPACTOS E PEQUENAS QUEDAS, 
COM ABAS, PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS LISAS, SEM 
REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS, 
EMPILHÁVEL, FORMATO 
ARREDONDADO (PARA NÃO 
POSSIBILITAR O ACUMULO DE 
RESÍDUOS). 

NADIR UND O 5.000 1.000 100 6100 R$ 6,45 
3900 

174 311418 

PRATO PORCELANA / APLICAÇÃO 
SOBREMESA / FORMATO: CIRCULAR 

COR: BRANCA / TIPO: RASO / 
DIÂMETRO. MÍNIMO 18CM. 

NADIR UND 50 O O O 50 R$ 12,88 R$ 644,00 

175 NÃO LOC 
PREGADOR PARA ROUPAS, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

PITINBU PCT 10 O O O 10 R$2,39 R523,90 

176 299165 

RECIPIENTE ALIMENTOS / 
MATERIAL: PLÁSTICO / 
CAPACIDADE. 21- / APLICAÇÃO. 
COZINHA / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TAMPA, GRADUADO, 
PRESILHAS PARA FECHAMENTO. 

ARCAPLAST UND 10 O O O 10 R58,95 R$ 89,50 

177 278010 

RECIPIENTE ALIMENTOS / 
MATERIAL: PLÁSTICO / 
CAPACIDADE. 5 L / APLICAÇÃO. 
COZINHA / COR: BRANCA / 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
COM TAMPA. 

RAINHA UND 10 O O O lO R$ 14,58 R$ 145,80 

179 601242 

RODO / MATERIAL CABO: MADEIRA 
PLASTIFICADA / MATERIAL 
SUPORTE: MADEIRA / 
COMPRIMENTO SUPORTE: 40CM / 
COR: SUPORTE E CABO NATURAL / 
QUANTIDADE BORRACHAS: 2 
UNIDADES / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO 
APROXIMADAMENTE I,20M, COM 
ROSCA. 

CARIRI UND 20 600 150 10 780 R56,48 R$ 5.054,40 

180 601243 

'RODO / MATERIAL CABO: MADEIRA 
PLASTIFICADA / MATERIAL 
SUPORTE: MADEIRA / 
COMPRIMENTO SUPORTE: 60 CM / 
COR: SUPORTE E CABO NATURAL / 
QUANTIDADE BORRACHAS: 2 
UNIDADES / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO 
APROXIMADAMENTE I,20M, COM 

CARIRI UND 20 300 75 5 400 R$9,34 R$ 3.736,00 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

UNUF. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

ROSCA. 

183 472873 

SABONETE LIQUIDO / ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO PERFUMADO / 
ACIDEZ: PH NEUTRO / APLICAÇÃO: 
ASSEPSIA DAS MÃOS / 
COMPOSIÇÃO: GLICERINA / AROMA: 
LAVANDA / EMBALAGEM COM 
500ML. 

BRAZIL UND 15 800 450 10 1275 R56,95 R$ 8.861,25 

187 395470 

SACO / MATERIAL: PLÁSTICO / 
APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO 
TALHERES / ALTURA: 5CM / 
LARGURA: 23CM / EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

FORPAK PCT 2 O O O 2 R$ 5,95 R$ 11,90 

189 307321 

SACO / MATERIAL: POLIETILENO / 
COR: PRETA / CAPACIDADE: IOOL / 
APLICAÇÃO. COLETA DE LIXO / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
OPACO, SUPER RESISTENTE / 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

DONAPACK PCT 10 O O 5 15 R$ 18,97 RS 284,55 

194 471943 

SACO PLÁSTICO LIXO / 
CAPACIDADE: 401- / COR: PRETA / 
LARGURA. 65CM / ALTURA: 75CM / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
REFORÇADO! ESPSSURA: 4 MICRA 
/ APLICAÇÃO: RESÍDUOS COMUNS 
DIVERSOS / MATERIAL: 
POLIETILENO / EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

DONAPACK PCT 10 O 50 O 60 R$ 11,49 R$689,40 

205 312303 

SUPORTE FILTRO CAFÉ / MATERIAL: 
PLÁSTICO / MODELO: TRADICIONAL 
/ COR: MARROM / TAMANHO 
REFERÊNCIA: N° 103. 

NEW UND 2 O O O 2 R$ 9,54 RS 19,08 

206 359421 

TAÇA / MATERIAL: CRISTAL LISO! 
ALTURA I82MM / DIÂMETRO: 8OMM 
/ CAPACIDADE: 250ML / USO: ÁGUA / 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

NADIR CX 4 O O 2 6 R$ 112,19 R$673,14 

208 401597 

TALHER DESCARTÁVEL / 
MATERIAL: PLÁSTICO! TIPO: GARFO 
/ COR: BRANCA ! TAMANHO 
ADULTO / EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. 

BELLOCOPO PCT 20 O O O 20 R$ 3,25 R565,00 

211 456299 

TIGELA / MATERIAL: PORCELANA / 
CAPACIDADE: SOOML 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BRANCA, REDONDA / USO: 
COPA/COZINHA. 

NADIR UND 30 O O O 30 R$ 15,05 R8451,50 

213 NÃO LOC 

TOALHA DE BANHO NAS CORES 
AMARELA, AZUL, SALMÃO E VERDE 
/ FELPUDA E MACIA, BOA 
ABSORÇÃO! CONFECCIONADA EM 
TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO! MEDIDAS 
APROXIMADAS: 0,70 X I,40M! 100% 
ALGODÃO / GRAMATURA: MÍNIMO 
300G/M2  / ACABA4ENTO EM VIÉS 
REFORÇADO DO PRÓPRIO TECIDO 
EM TODOS OS LADOS. 

CAMESA UND O 1.200 300 10 1510 R$ 24,97  
RS 

37.704,70 

214 NÃO LOC 

TOALHA DE MICROFIBRA / 
TAMANHO: 40 X 40CM / 
GRAMATO1A 400G/M2 (GSM) / 
MATERIAL: 80% POLIÉSTER, 20% 
POLIAMIDA. 

MCASA UND 30 O O O 30 R$ 4,25 R$ 127,50 

215 436328 TOALHA DE PAPEL ! MATERIAL BRILHAR PCT 20 100 40 lO 170 R$ 12,85 R$2.184,50 

88992593006 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNID 
QUANT. VALOR 

MT. 
VALOR 
TOTAL 

SEDUC 
TOTAL 2039 2047 2050 2054 

100% CELULOSE VIRGEM / TIPO 
FOLHA 2 DOBRAS / COMPRIMENTO: 
20CM / LARGURA 21CM / COR: 
BRANCA / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: INTERFOLHADA / 
EMBALAGEM COM 1.000 UNIDADES, 

216 22 617 4 

TOALHA DE PAPEL / MATERIAL: 
PAPEL / TIPO FOLHA: SIMPLES / 
QUANTIDADE TOALHA: 60 
UNIDADES / COMPRIMENTO: 22CM / 
LARGURA 20CM /COR: BRANCA / 
CARACTERÍSTÏCAS ADICIONAIS: 
COM DESENHOS / FARDO COM 12 
PACOTES (24 ROLOS). 

MALU FRD 5 O O O 5 R 54,65  R 27325 

217 NÃO LOC 

TOALHA DE ROSTO / COMPOSIÇÃO: 
TECIDO 100% ALGODÃO / GROSSA E 
FELPUDA MEDIDAS 
APROXIMADAS 48CM X8OCM/ 
GRAMATURA: 430 G/M2  / LISA E EM 
CORES VARIADAS. 

CAMESA UND O 1.200 300 O 1500 R$  12,93 19.395,00 

222 446269 

VASSOURA / MATERIAL CERDAS: 
PÊLO SINTÉTICO / MATERIAL CEPA: 
POLIPROPILENO / COMPRIMENTO 
CEPA: 40CM / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADA 1 DIÂMETRO CEPA: 
25MM. 

CARIRI UND 30 1.500 600 30 2160 R$ 15,00 
32.400,00 

224 417310 

VASSOURA JARDINAGEM / TIPO: 
REGULÁVEL 1 MATERIAL CERDAS: 
AÇO SAE 1070 1 CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMPRIMENTO CABO: 
120 CM/CERDAS REDONDAS / 
QUANTIDADE LÂMINAS: 22 
UNIDADES. 

TRAMOTINA UND lO O O O 10 R$ 49,96 R8499,60 

225 627855 

XAMPU 1 TIPO: USO DIÁRIO / 
APLICAÇÃO: INFANTIL, CABELOS 
NORMAIS 1 CRACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM ÁLCOOL E PH 
NEUTRO, QUE NÃO IRRITA OS 
OLHOS / EMBALAGEM: FRASCO 200 
ML. 

LUKINHABABY UND O O 1.000 O 1000 R$ 8,34 R$ 8.340,00 

227 378026 

XÍCARA I'MATERIÁL: PORCELANA / 
TIPO: CHÁ 1 COR: BRANCA / 
CAPACIDADE: 200ML / 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LISA. 

NADIR UND 50 O O O 50 R$ 17,68 R$ 884,00 

GESTÃO ESTRATEGICA E APOIO GERENCIAL DA EDUCAÇÃO. R$ 15.489,34 
MANUTEN Ão E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, RS 186.252,62 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. R$ 81.760,96 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA. R$ 5.216,72 

VALOR TOTAL R$ 288.719,64 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1 .3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1 ..3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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21. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura desse contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 
2.3. Por se tratar de fornecimento continuo de bens o contrato poderá ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, atendidas as 
condições estipuladas no art. 106, e conforme o art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 288.719,64 (duzentos e oitenta e oito mil e setecentos e dezenove 
reais e sessenta e quatro centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
7.2. Os preços contratados, constantes da proposta da CONTRATADA, serão fixos e irreajustáveis atendendo a 
legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses da data de referência do orçamento estimado, 
serão reajustados pela variação do índice Geral de Preços - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, no período, ficando 
fixos por mais um período de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de variação do índice no período, e 
assim, a cada doze meses. 
7.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = FATOR x V, onde: FATOR = 

onde: 
R = Valor reajustado; 
v = Valor contratual do preço a ser reajustado; 
lo = índice inicial - IGP-M refere-se ao mês de referência do orçamento estimado dos produtos; 
1 = índice final - IGP-M refere-se ao mês de aniversário anual do orçamento estimado. 

7.2.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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8. 1. 1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADOas sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 'e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8. 1 .7.1. A Administração teráo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos produtos; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5. Quando não for passível a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança e 
fornecimento do CONTRATANTE; 
9.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 
trabalhos forçados; 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
9.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 
n°6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°8.078, de 1990); 

9.19. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. ' 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Anual do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.01.12.122.0001.2.039 - Gestão Estratégica e Apoio Gerencial da Educação. 
10.01.12.361.0001.2.047 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 
10.0 1. 12.365.0001.2.050 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil. 
10.0 1. 12.367.0001.2.054 - Manutenção dos Serviços de Educação Especial E Inclusiva. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação. 
Transferência do Salário-Educação 
Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF. 
Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT. 
Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação. 
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Carlos Junot Moraes Silveira 
Empresa: INFORCOMP - COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: 10.628.513/0001-03 
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Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30%. 
Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Outros Repasses Vinculados à Educação. 
Outras Transferências de Recursos do FNDE. 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação. 
Transferência do Salário-Educação. 
Transferências do Estado Referentes a Convênios e Outros Repasses Vinculados à Educação 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Cruz/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cruz, Ceará, 18 de junho de 2026. 

Maria 'Vridiana de Farias 
Secretária de Educação 

CONTRATANTE 


